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RESOLUÇÃO Nº 013 – CONSU/2007 
 
 

“OUTORGA TÍTULO DE ‘DOUTORA HONORIS CAUSA’ À 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, CÁRMEN LÚCIA ANTUNES ROCHA”. 
 
 

O Conselho Universitário da Universidade Estadual de Montes Claros – 
UNIMONTES, no uso de suas atribuições estatutárias e legais, reunido ordinariamente em 
18/07/2007, por seu Presidente, Professor PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, 
considerando: 
 
 

• O disposto no inciso IV do artigo 167 e no artigo 168 e parágrafos do 
Regimento Geral; 

 
• A proposta apresentada pela Reitoria e pelo Senhor Conselheiro e Diretor do 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas, Professor SEBASTIÃO JOSÉ VIEIRA 
FILHO, sendo destacadas, entre outros aspectos, as qualidades éticas e 
profissionais e a atuação da Doutora CÁRMEN LÚCIA ANTUNES ROCHA em 
prol das Ciências Jurídicas e da Administração Pública no País, bem como pela 
inestimável contribuição oferecida à Unimontes; 

 
• A deliberação do plenário no sentido de que a homenagem proposta atende às 

disposições estatutárias e regimentais, inclusive pela análise do currículo do 
nome indicado. 

 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER o título de ‘DOUTORA HONORIS CAUSA’ à Excelentíssima Senhora 

Ministra do Supremo Tribunal Federal,  CÁRMEN LÚCIA ANTUNES ROCHA. 
 

Art. 2º - Caberá à Reitoria/Presidência estabelecer, de comum acordo com a 
homenageada, a data de outorga do título ora concedido, o que deverá ser 
feito em Sessão Solene deste Conselho Universitário, conforme estabelece o 
Regimento Geral.  
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua aprovação.  

 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
Sala de Conselhos, aos 18 de julho de 2007. 

 
 
 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 


